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E§TADO DE SERGIPÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

DECRETO Í UNICIPAL N". 8'I52025

(De '18 de feveÍei.o de 2025)

DeÍine Cabndário de Pagamento do

lPÍU/2025 e âdota proyidências correlatas

O PREFEITO DO i't.lNICiPIO DÂ BARRA DOS COQUEIROS, NO U§O dE SUA

competência tribulárla prevista na Constitu,Éo da RepÚblrca Federativa do Erasrt

Conlidôrândo o dispôsto nos ârtigos 244 a 25Q do Codigo TÍibutário do Municipro

âprovado pela Lei ComplemêntaÍ no 00ô/2021.

Conaidor.ndo e necessiCade de estabelêcêr datâs de vencimento dos lriôutos

municipais êm função dos êleitos decôrrêntês da aplicaÉo dos acÍéscimos ,egals pelo

inâdimplementoi

DECRETAi

AÉ Íô - O recolhirner*o do IPTU, Exercicio 2025, deueÀ obêdêcer aos prazos e

condisôês previstos ne3te Decrêlo.

ArL 2P - O IPTU rehlivo âo êxerc,cio de 2025 será recolhido em 5 (cjnco) cotâs ou

garcelas. mensais, iguais ê sucessivas. curos Íecolhimentôs daí-se-á nos seguintes

vêncimentos:

l- ,'Peícela ou PaÍcêb únicâ. com venqmento em 2O.O3.2O25

ll - 2â Parcela, com vencimento em 21.04.2425

lll - 3" PaÍcela, com vencimênlo êm 20 05 2025:

lV - 4' PaÍcela, com vencimento em 20.06 2025:

V - 5â Parcelâ, com vencimento em 21.47.2A25.
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ParigraÍo Único - §erâ concedido paÍa o conlribuinle desconto no valor

conespondonte a 15% (quinze por cento) do valo. do IPTU devido ê lançâdo desde

que fâçâ â opção de ÉcôlbêÍ em cota ôu pârcêla Única e cujo vencimento da ÍeÍêrlda

parcêla será na mesma dala dê vencimentô dâ 1" PâÍcela

Ârt, 39 - O cálculo e lânçamenlo do IPTU/2025 dêve tomeí coÍno reÍerência o

mesmo valoÍ venal ulilizâdo pâra o exeícicío ântedoÍ. observede â Íacuidade prevista

no aÍt. 250 do Côdigo TributáÍio Municipal, aprovado pelâ Lei CompbmentaÍ no

0062021.

Art ilo - O vâlôÍ de câda parcêlâ do IPTU náo será infêrioÍ a 20 (vinte) Unrdade

Fiscal do Muricipio de BaÍíâ dôs Coqueiros - UFM prêvisto no âri 107 e conÍorme

art 24{, § 20, ambos do Código TributáÍio Municipal, aprovado pela Lei Complemsntâr

no 00612021

Art 5ô . Este Dacreto entÍa em vigor na data de sua publicaçáo

Àrt 6o - Revoga disposiçÕes em conkáflo

Gabinete do Prsfoito. 18 dê lÊvôre1ío de 2025

AIRTON MARTINS

P Municipal
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